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LEI Nº 2.542, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

 

Declara de Utilidade Pública a Associação dos 

Bombeiros Voluntários de General 

Câmara/RS. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 

75, inciso III, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 

LEI 

Art.1° Fica declarado de Utilidade Pública a Associação dos Bombeiros Voluntários de 

General Câmara – RS, inscrito no CNPJ 33.326.730/0001-36, fundado em 30/01/2019, com sede 

na rua Octávio Santarém, 116, sala 01. 

Parágrafo Único – Ficam assegurados, à entidade mencionada no Caput, todos os 

direitos e vantagens da legislação vigente. 

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 11 de abril de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 
Secretário Municipal de Administração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

Ã
O

 C
A

R
LO

S
 F

O
R

N
A

R
I e

 H
E

LT
O

N
 H

O
LZ

 B
A

R
R

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//g

en
er

al
ca

m
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
78

C
-1

B
7C

-E
E

7E
-2

31
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

78
C

-1
B

7C
-E

E
7E

-2
31

F

ADM-PC-06
Novo carimbo


